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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5198/2025 de 04/06/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
07.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 365 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Suplementação:  10.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 10.000,00 27 - 3.1.90.94.00.00 01001

Total Redução:  10.000,00

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  04 de junho de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO  DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95 . 680 . 831 . 0001 - 68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238 
 

 

 

PORTARIA Nº 5.116, DE 04 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, APARECIDO BUZATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Designar o servidor público municipal, Sr. JULIANO LUIZ MORAES, 
portador da matrícula funcional nº 200934, lotado na Divisão de Obras e Projetos de 
Engenharia, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil para análise 
e aprovação de Alvará para construção de obras, e análise, vistoria e aprovação de 
Habite-se. 

 
Para o desempenho desta função, o servidor perceberá uma função 

gratificada no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento do seu 
cargo de provimento efetivo. Fica revogada a portaria n.º 5.110/2025. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus 

efeitos retroagidos a 01/06/2025 e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 

 
 

Aparecido Buzato 
Prefeito de Lidianópolis 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 023/2025  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: BRUNA SANCHEZ - RG Nº 10.XXX.XXX-4 SESP-PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.433.88 (Dois Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais e 
Oitenta e Oito centavos)  
 

  
  
PERÍODO: Início em 04/06/2025 e término em 03/06/2026 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 05/2024  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA:JOANA GABRIELI OLIVEIRA DA SILVA -RG Nº 13.XXX.XXX-
2-SSP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.433,88 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais e 
oitenta e oito centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 03/06/2025 e término em 02/06/2026 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 

E CINCO. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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